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Paulo Henrique Soares

1. Reeleição e Estado
Democrático de Direito

A Emenda Constitucional no 16, de 1997,
introduziu na Constituição um novo prin-
cípio, o da reeleição para os cargos do Po-
der Executivo, que não altera a concepção
do Estado Democrático de Direito, preconi-
zado pelo constituinte originário.

Ao contrário, reforça o princípio da ma-
nifestação da soberania popular, exercida
pelo voto direto e secreto, e acata a regra cen-
tral do Governo Republicano Democrático,
segundo a qual todo poder emana do povo, que
o exerce por meio de representantes eleitos, ins-
crita entre os princípios fundamentais da
Republica Federativa (art. 1o, parágrafo úni-
co, da Constituição Federal).

A regra introduzida deixa para trás um
passado de crises institucionais e políticas,
deflagradas desde as origens do período
republicano, na sucessão de Deodoro, em
que se justificava a norma da inelegibilida-
de dos titulares do Poder Executivo.

São as crises das insurreições de 1922 e
1924, da Revolução de 1930, da ditadura de
1930/34, do golpe de 1937, da ditadura pre-
sidencial do Estado Novo de 1937/45,
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da renúncia de Jânio em 1961 e do regime
autoritário dos Atos Institucionais de 1968/
78 – Emenda Constitucional no 11 de 1978.

Constata-se, assim, que a vedação da re-
eleição não nos poupou das crises e inter-
rupções da normalidade constitucional. E
pode até ter concorrido, direta ou indireta-
mente, para crises e interrupções no regular
funcionamento do governo democrático.

Hoje, no entanto, a sociedade brasileira
dispõe de relativa estabilidade das regras
atinentes ao processo eleitoral que, ao lado
da consolidação dos direitos fundamentais,
da fiscalização da mídia, do pleno exercício
dos poderes do Congresso e do Judiciário,
justificam a introdução da regra da reeleição
e assegura a regularidade de sua aplicação.

2. Inexigência de desincompatibilização
no caso de reeleição

A EC 16/97, que autoriza a reeleição dos
titulares do Poder Executivo, para um úni-
co período subseqüente, eliminou a inelegi-
bilidade daqueles titulares, prevista no tex-
to original da Constituição de 1988 (art. 14,
§ 5o). Reeleição e desincompatibilização nos
mesmos cargos são situações incompatíveis,
sob a nova regra constitucional.

Assim, a aprovação do princípio da ree-
leição retirou, também, do sistema constitu-
cional brasileiro a desincompatibilização
para os que concorrem ao mesmo cargo.
Restou, no entanto, a restrição prevista no §
6o do art. 14 do texto constitucional original
de 1988. Esse dispositivo, que dispõe sobre
a candidatura a outros cargos, postulada
pelo Presidente da República, por Governa-
dores de Estado e do Distrito Federal e por
Prefeitos, foi, inexplicavelmente, deixado
incólume pelo constituinte derivado, por
ocasião da alteração introduzida pela EC
16/97.

No referido dispositivo, ao contrário da
solução que se preconizou para o § 5o do
mesmo artigo, permitiu-se a elegibilidade
para outros cargos, desde que os titulares do
Poder Executivo, destinatários da regra, re-

nunciem aos respectivos mandatos, até 6
meses antes do pleito.

A continuidade administrativa, que em-
basa a mudança constitucional que intro-
duziu a reeleição, não se coaduna com a
exigência da desincompatibilização dos ti-
tulares do Poder Executivo para concorrer à
reeleição.

Demais, se há uma maioria política, le-
gitimada pelo voto popular no Parlamento,
disposta a promover alterações constitucio-
nais para adequá-las às novas necessidades
da sociedade, a partir da utilização de instru-
mentos do processo legislativo previstos na
própria Constituição Federal, nada mais se
fez do que ir ao encontro da vontade popular,
que deve ser observada, em face do disposto
no já citado parágrafo único do art. 1o.

No caso da EC 16/97, o princípio da
igualdade, ao revés de ser um obstáculo à
pretensão dos atuais Chefes do Executivo,
reforça a interpretação de que a igualdade
jurídica deve existir para todos os brasilei-
ros, indistintamente, salvo as exceções esta-
belecidas pela própria Constituição.

A clareza do caput do art. 5o é meridiana
quando afirma que todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza ... . Por
conseguinte, o instituto da reeleição vai ao
encontro desse magno princípio republica-
no da igualdade, ao incluir os chefes do
Poder Executivo entre os atores políticos que
podem participar do jogo eleitoral, ainda que
limitada a uma única vez, mediante a elimi-
nação da proibição constitucional de que
esses agentes políticos exerçam o direito
político de se candidatar a cargos públicos.

3. Princípio Federativo e a
extensão da reeleição

Por força dos arts. 25 e 29 da Constitui-
ção Federal, há a possibilidade de reeleição
nos três níveis da Federação, em razão de
ser imposto ao Estado Federado e ao Muni-
cípio a observância dos princípios consti-
tucionais. Portanto, a extensão da reeleição
aos Governadores dos Estados e do Distrito
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Federal e aos Prefeitos é uma exigência do
princípio federativo, consagrado na Cons-
tituição Federal.

A estrutura da República Federativa do
Brasil, abrangendo a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal (arts. 1o e 18
da Constituição), determina a aplicação
nacional do princípio da reeleição aos or-
denamentos jurídicos dos entes constituti-
vos da República Federal, de modo a pre-
servar a homogeneidade da organização
política, em razão de decisão do poder cons-
tituinte da Federação. Só o poder constitu-
inte da Federação possui competência para
dispor sobre reeleição. Não seria razoável
fragmentar a decisão, particularizando a
incidência da reeleição em ordenamento iso-
lado, com exclusão dos demais.

Não é uma exigência da pura simetria
de formas. Trata-se de concretização de ele-
mento substantivo da forma federal do Es-
tado, que tem na Constituição a sede das
normas centrais aplicáveis à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

A extensão da reeleição aos entes da Re-
pública Federativa, sem exclusões, é parti-
cularmente significativa em relação aos
Municípios.

Os Estados e o Distrito Federal recebem
esse tratamento de entes da Federação no
Direito Constitucional anterior, desde 1891.
Os Municípios só foram contemplados na
Constituição de 1988, quando passaram a
integrar a estrutura da República Federati-
va, no mesmo plano da autonomia dos Es-
tados e Distrito Federal.

Portanto, a aplicação da regra da reelei-
ção aos ordenamentos jurídicos estaduais e
municipais representa inequívoca exigên-
cia do equilíbrio federativo.

4. Reeleição e Moralidade

Reeleição é a oportunidade que se ofere-
ce ao homem público que, no exercício do
Poder Executivo, tornou-se merecedor do
sufrágio popular, para renovação de seu
mandato.

É o caminho constitucional de consoli-
dação de programas de governo e de propa-
gação de seus benefícios. Em país das di-
mensões continentais do Brasil, freqüente-
mente programas e planos não se comple-
tam, sacrificados na descontinuidade admi-
nistrativa. A reeleição pode contribuir para
corrigir práticas dessa natureza, ao assegu-
rar a continuidade de programas e planos
governamentais.

De outro lado, a reeleição ao permitir a
aprovação do administrador competente, é,
também, instrumento de consagração da
probidade. O administrador estigmatizado
pela corrupção e pela improbidade de seu
procedimento, dificilmente transporá os
obstáculos da reeleição.

Se a reeleição consagra o administrador
competente e probo, certamente pode propi-
ciar a rejeição popular de candidato marca-
do pela incompetência e a desonestidade,
se ele não for repelido antes por mecanis-
mos de controle da jurisdição comum ou
eleitoral.

É sempre oportuno recordar a advertên-
cia de Rui Barbosa: ... em política, não se cal-
cam impunemente as leis da moralidade.

De fato, como já foi dito, a reeleição cons-
titui peça essencial do jogo político. Contri-
bui diretamente para a formação de corpos
administrativos mais estáveis, pois permite
aos cidadãos optar pela permanência de
uma boa administração, ao tempo em que
cria condições, para os governantes, de
execução de planos governamentais de
mais longo prazo, situação impensável no
sistema constitucional anterior à EC no

16/97.

5. Conclusões

Em face do exposto, havemos de concluir
a respeito do instituto da reeleição dos Che-
fes do Poder Executivo que:

1. a soberania do eleitor constitui o cerne
da vida democrática e cabe ao cidadão es-
colher seus governantes do modo mais am-
plo possível;
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2. as restrições devem ser feitas menos
às candidaturas em si e mais aos métodos
de conquista de votos, cabendo ao Estado
coibir, com rigor, as infrações eleitorais que
desigualam os competidores;

3. a alteração constitucional ao revés de
restringir direitos, amplia-os, ao reduzir as
exceções constitucionais ao direito político,
que é um dos mais preciosos direitos funda-
mentais do homem.




